
REGULAMENTO DO TROFÉU “CASA FRANKINHO” 
 
 
1. Denominação e âmbito. 
 
a) Com o objetivo de valorizar os exemplares criados em Portugal, todos os anos será 
disputado na Monográfica Nacional o Troféu denominado “CASA FRANKINHO”, promovido 
por Sérgio Dias Franquinho (Boxers da Casa Frankinho). 
 
b) Concorrem a este troféu todos os exemplares criados em Portugal e que tenham 
obtido a melhor classificação na classe apresentada, quer seja Baby, Cachorro, Muito-
Júnior, Júnior, Intermédia, Aberta, Trabalho, Campeões e Veteranos, por sexo e cor. 
 
2. Prémios. 
 
Serão atribuídos prémios ao MELHOR EXEMPLAR DE CADA SEXO, sendo essa atribuição 
da única responsabilidade do promotor. 
 
3. Disposições diversas e finais. 
 
a) O troféu será entregue após o julgamento. O vencedor do mesmo ficará fiel 
depositário até à Monográfica Nacional seguinte, sendo da sua responsabilidade a boa 
manutenção do mesmo e ainda a obrigação de o fazer chegar à comissão organizadora 
até ao dia da realização da exposição Monográfica próxima, a fim de ser novamente 
disputado. 
 
b) O exemplar só ficará detentor do troféu em definitivo após o ter conquistado três 
vezes, não havendo para o efeito, limitação de tempo. 


